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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº 
 (Da Sra. Socorro Neri) 

 
 

Com base no art. 155 do Regimento Interno, 
requeremos regime de urgência para a 
apreciação do PDL nº 335/2021. 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, URGÊNCIA para apreciação do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 335, de 2023, que “autoriza a União, nos termos do inciso XVII do art. 49 e do § 1º 
do art. 188 da Constituição Federal, a doar, com encargo, ao Estado do Acre a área 
remanescente da Gleba Seringal Afluente, com área total de 155.120,0610 ha (cento e 
cinquenta e cinco mil, cento e vinte hectares, seis ares e dez centiares), de domínio da 
União, localizada nos Municípios de Feijó e Manoel Urbano, naquele Estado, para fins 
de implantação de unidade de conservação de uso sustentável.” 

 

 

Sala das Sessões,       de agosto de 2023.  

 

 

 

 

Socorro Neri  
Deputada Federal PP/AC 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Socorro Neri e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236595907400
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Socorro Neri)

 

 

Com base no ar t .  155 do

Regimento Interno, requeremos regime de

urgência para a apreciação do PDL nº

335/2021.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD236595907400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 2  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(P_112403)

 3  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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